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SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

COMUNICADO CG Nº 995/2025
(CPA nº 2024/80103)

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos Senhores Magistrados, Dirigentes e Servidores das Unidades Judiciais que 
atuam na área criminal:

1. 
da competência da violência doméstica, as cautelares da classe 1268 – Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha) – 
Criminal receberão, automaticamente no sistema, a atribuição de “segredo de justiça”.

2. Essa atribuição automática não impede que o Juízo, quando considerar recomendável, determine, de ofício ou 
a pedido, a alteração para outro nível de sigilo mais restritivo, como o “sigilo externo”.

3. Ficam revogados o Comunicado CG nº 1056/2015 e o Comunicado SPI nº 66/2013.

EXTRAJUDICIAL

Dicoge 1

COMUNICADO CG Nº 997/2025
PROCESSO DIGITAL CG Nº 2010/114044 – SÃO PAULO/SP – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos MM. Juízes de Direito Corregedores Permanentes das unidades 
extrajudiciais que foram providas através do 13º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas 
e de Registro do Estado de São Paulo, que o início de exercício na delegação é ato pessoal, não podendo se efetivar por 
procuração, conforme decidido no Proc.CG nº 2010/28713. 

COMUNICA, AINDA, que em cumprimento ao subitem 5.1 do Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça 
- Extrajudicial, o Juiz Corregedor Permanente deverá apostilar o início de exercício do novo delegado no verso do Título de Outorga a 
ser apresentado. 

COMUNICA, FINALMENTE, que em cumprimento ao subitem 5.1.1 do Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral 
da Justiça – Extrajudicial, o titular investido na nova delegação deverá enviar cópia digitalizada do Título de Outorga, apostilado com o 
início de exercício, à Corregedoria Geral da Justiça, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através do e-mail dicoge3.1cadastro@tjsp.
jus.br.

(DJE de 24, 25 e 26/11/2025)

ATA DA SESSÃO SOLENE DE ESCOLHA, OUTORGA E INVESTIDURA RELATIVA ÀS DELEGAÇÕES VAGAS INTEGRANTES 
DO 13º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

Aos 17 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, a partir das 9 horas, no Auditório do GADE MMDC, localizado 
na Av. Ipiranga, 165, deu-se início à Sessão Solene de Escolha, Outorga e Investidura das delegações vagas integrantes do 13º Concurso 
Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo. A Sessão foi aberta pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Desembargador Fernando Antonio Torres Garcia, com 
a participação do Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça, Desembargador Francisco Eduardo Loureiro, e do Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Presidente da Comissão Examinadora, Desembargador Francisco Antonio Bianco Neto. Manifestaram-se, 
nessa ordem, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco Antonio Bianco Neto, que informou aos presentes os números do 13º 
Concurso: foram 214 unidades vagas oferecidas em concurso; 11.320 inscrições realizadas, 5.134 candidatos inscritos para provimento 
e 421 candidatos inscritos para a remoção; 1.222 aprovados na 1ª fase (prova de seleção); 508 candidatos aprovados na 2ª fase (prova 
escrita e prática); 402 candidatos aprovados no certame. Sua Excelência agradeceu ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Ricardo 
Mair Anafe, que em sua gestão determinou a nomeação da Comissão e a abertura do certame. Agradeceu, ainda, aos Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Presidente e Corregedor Geral pelo apoio institucional,  essencial para o prosseguimento do certame, ao 
seu suplente, Desembargador Roberto Maia Filho, pela disponibilidade no acompanhamento do certame, a todos os integrantes da 
Comissão Examindora, pelo excelente trabalho realizado, bem como ao seu Setor de Apoio, formado pela funcionárias da Corregedoria 

cumprida”. Na sequência, manifestou-se o Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça, agradecendo a Comissão de Concurso, 
na pessoa do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão, Desembargador Francisco Antonio Bianco Neto, e as funcionárias da 
DICOGE pelo trabalho realizado. Sua Excelência dirigiu-se aos candidatos aprovados dizendo-lhes que todos já demonstraram que 
possuem competência técnica, esperando que a partir de agora tenham comprometimento com a atividade notarial e registral, não 

efetivamente à frente da unidade, todos os dias, sabendo tudo o que lá acontece. Deu boas vindas a todos os candidatos. A seguir 
manifestou-se o Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador Fernando Antonio Torres Garcia, que saudou 
os Excelentíssimos Corregedor Geral da Justiça e Presidente da Comissão de Concurso, parabenizando a Comissão de Concurso pelo 
trabalho realizado. Sua Excelência destacou que a atividade extrajudicial deste Tribunal possui a melhor estrutura do país, assim sendo 

encerrada a abertura da Sessão. Finda a solenidade de abertura, a Sessão de Escolha, Outorga e Investidura passou a ser conduzida 
pelos MM. Juízes Assessores da Corregedoria Geral da Justiça, Doutores Luciano Gonçalves Paes Leme e Stefânia Costa Amorim 
Requena, e pelos MM. Juízes Assessores da E. Presidência do Tribunal de Justiça, Doutores Josué Modesto Passos e Letícia Fraga 
Benitez, que deram prosseguimento à sessão da seguinte forma: 1º) informaram a todos os presentes que naquela Sessão ocorreria a 
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2º) procederam à leitura do 
Ato pelo qual o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Antonio Torres Garcia, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, delegou poderes aos MM. Juízes Assessores da Presidência, Doutores Josué Modesto Passos e Letícia Fraga Benitez, e o 
Ato pelo qual o Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco Eduardo Loureiro, Corregedor Geral da Justiça, delegou poderes aos 
Meritíssimos Juízes Assessores da Corregedoria Geral da Justiça, Doutores Luciano Gonçalves Paes Leme e Stefânia Costa Amorim 
Requena, para conduzirem a Sessão de Escolha, Outorga e Investidura nas delegações vagas integrantes do referido certame; 3º) 

Regina Camargo e Lívia Cardoso Leite da Silva; 4º) anunciaram os nomes dos candidatos que nomearam procuradores para representá-

representar por procuradores foram: Adelmar Aires Pimenta da Silva, Alexandre Martins Kunrath, Aline Tabuchi da Silva, Ana Paula 
Martini Tremarin, Ana Yasmim Camargo Santos, Anderson Jorge Damasceno Espíndola, Anna Carolina Silveira Verde Selva, Bruno de 
Lucca, Cassio Nogueira Januário, Douglas Senna Simonetti, Emilli Priscila Bailoni, Fabio Vicente Rodrigues, Fellipe Vilas Boas Fraga, 

Coelho Vieira, Leandro Augusto Rodrigues, Leonardo Gomes Pereira, Lhais Navarro Hamid, Lígia Maria Silva Quaresma, Lucas de Faria 
Alves Batalha, Lucas Freier Ceron, Lucas Shigheru Fujiike, Luciana da Silva Alvim, Luciano Carlos Moroti Crotti Peixoto, Luis Alfredo 
Pontes Ramos, Luiz Gustavo de Oliveira Santos Aoki, Manuela Carolina Almeida Sodré, Mariana Bolliger Maniglia Lagazzi, Maria Cristina 
Jamal Rímoli, Pedro Gabriel Siqueira Gonçalves, Rafael de Barros Maia, Renan Brienza Simões, Rodrigo Martins Marques, Rodrigo 

Fornazari, Vincenzo Papariello Júnior, Vinicius Marques Pinheiro Augusto e Yuri Amorim da Cunha; 5º) informaram a todos os presentes  
que não havia unidade sub judice, porém, constavam candidatos que foram aprovados como sub judice, sendo eles: FELLIPE VILAS 
BOAS FRAGA (2º lugar na lista de aprovados do G1 – provimento – pessoas pretas/pardas); GABRIEL MENDONÇA RODRIGUES (14º 

CÍNTIA ROSA PEREIRA DE LIMA (2º lugar na lista de 
aprovados do G3 – provimento – pessoas pretas/pardas), MONIQUE GOMES (6º lugar na lista de aprovados do G3 – provimento – 
pessoas pretas/pardas) e JORGE EDUARDO BRANDÃO COELHO VIEIRA (8º lugar na lista de aprovados do G1 – provimento – 

escolha dos candidatos sub 

havendo possibilidade de reescolha; 6º) advertiram os candidatos de que, em cumprimento ao decidido no Proc.CG 2012/85514, da 
DICOGE 3.1, os titulares dos serviços notariais e de registro aprovados e investidos, não pretendendo contar, para o desempenho de 
suas funções, com a colaboração dos escreventes e dos auxiliares não optantes, não submetidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 
8.935/1994 à legislação trabalhista, têm, em relação àqueles que, ao tempo da investidura, prestaram serviços na serventia onde 
nucleados os serviços notariais e de registro que titularizam, a obrigação de formalizar a dispensa, comunicando à Corregedoria Geral 
da Justiça em sessenta dias, contados do início da atividade notarial ou de registro. Frisaram, ainda, que esta determinação também 
constou do item 14 do Edital de Abertura de Inscrições nº 01/2024; 7º) alertaram, ainda, que “para hipótese de prejuízo a terceiro, por 

má-fé, deslealdade, prática de ilícito ou até eventual desistência imotivada e abusiva de candidato habilitado que tenha escolhido e, após 

receber a delegação, dela tenha desistido ou propositadamente deixado transcorrer o prazo de investidura, não se pode descartar, em 

princípio e em tese, eventual responsabilidade civil indenizatória a ser pleiteada na esfera própria

deveriam informar a unidade escolhida; a escolha teria início pelo Grupo 1 - critério remoção
critério provimento Grupo 2 - critério remoção
e critério provimento Grupo 3 - critério remoção
e critério provimento
remoção não deveriam ir para a escolha no critério provimento, mas sim para a escolha da lista geral, conforme precedente do CNJ (PCA 
0004981-09.2017.2.00.0000).  As vagas remanescentes do critério remoção seriam ofertas ao critério provimento e vice-versa. Todas as 
escolhas seriam registradas em controles físicos e virtuais e seriam projetadas através do telão que se encontrava no auditório, para 
controle dos candidatos. Caso houvesse alguma desistência de vaga no critério remoção, em razão do candidato também ter sido 
aprovado no mesmo grupo do provimento, cessaria a escolha no provimento e a reescolha no critério remoção recomeçaria imediatamente, 

Finda 
a escolha, durante a qual foi dada ampla liberdade de manifestação a todos os presentes, foi publicado nesta audiência o ATO DE 
OUTORGA DE DELEGAÇÕES escolhidas, nos seguintes termos: “O Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador FERNANDO 
ANTONIO TORRES GARCIA, no uso de atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 236, parágrafos 1º e 3º da Constituição 
Federal, e pelos artigos 15 a 19 da Lei Federal nº 8.935/94, com fundamento no artigo 35 da Portaria Conjunta 3.892/99, que instituiu o 
Regimento de Concurso de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo, artigo 16 do 
Provimento CSM nº 612/98 e artigo 13 da Resolução CNJ nº 81/2009, em face de aprovação no 13º Concurso Público de Outorga de 
Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo, OUTORGA a”:

COMARCA UNIDADE CANDIDATO

ALTINÓPOLIS 
Tutelas da Sede 

FABIO LEGHETTI

AMÉRICO BRASILIENSE 
Notas do Município de Santa Lúcia  

ANDRE RAMBO BATISTELLA

AMPARO 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos KAREEN ZANOTTI DE MUNNO

ANDRADINA 
Notas do Município de Nova Independência  

Permanece vaga

APARECIDA 
Pessoa Jurídica 

FAUZI MOZES JACOB

APIAÍ 
Notas do Município de Barra do Chapéu 

Permanece vaga

APIAÍ 
Pessoa Jurídica  

BRAULIO ROTHER

APIAÍ 
Tutelas da Sede  

PEDRO MATEUS CARVALHO 
COSTA

APIAÍ 
Notas do Município de Itapirapuã Paulista 

Permanece vaga
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APIAÍ 
Notas do Município de Itaóca  

HUGO ETIENNE ALMEIDA SILVA

ARAÇATUBA 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos UENDER OLIVEIRA MARTINS

ARARAQUARA 
Notas do Município de Gavião Peixoto 

LETICIA IGNACIO RAMOS FARIA

ARTUR NOGUEIRA 
Pessoa Jurídica 

HENRIQUE RESENDE SIQUEIRA

ASSIS 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
FABIO JOSE DE ALMEIDA 
GOMES PINHEIRO

AURIFLAMA 
Pessoa Jurídica 

JONAS MATIAS FAGUNDES

AURIFLAMA 
Tutelas da Sede  

Permanece vaga

BANANAL 
Tutelas da Sede 

WILLIAN CALDAS DA SILVA 
PORTELLA

BATATAIS 
Tutelas da Sede 

LIVIA BENEVENUTO SOARES 
GALVEAS

BAURU 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos LUANA FIGUEIREDO JUNCAL

BOTUCATU 
Pessoa Jurídica 

SILVIA CRISTINA REIS

BOTUCATU 
da Sede  

GRASIELA SCHMOLLER COSTA

BRAGANÇA PAULISTA 
Tutelas da Sede 

CINTIA ROSA PEREIRA DE LIMA

BRAGANÇA PAULISTA 
Notas do Município de Tuiuti 

GERSON AMAURI CALGARO

BROTAS 
Pessoa Jurídica 

ALICE GOMES AMORIM

BROTAS 
Tutelas da Sede 

PATRICIA KAJINO

BURITAMA 
Notas do Município de Planalto 

MARCOS VINICIUS CANHEDO 
PARRA

BURITAMA 
Notas do Município de Zacarias  

MARIANA MILER CARNEIRO

CAÇAPAVA 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos MARAISA BERALDO SANCHES

CAFELÂNDIA 
Pessoa Jurídica 

FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS

CAJURU 
Notas do Município de Santa Cruz da Esperança 

THIAGO VASQUEZ LAMARTIN E 
SOUZA

CAMPINAS 1º Tabelião de Notas 
MARIA PAULA BITTANTE 
OLIVEIRA BARRICHELLO

CAMPINAS 3º Tabelião de Notas DANILO TARTARINI SANCHES

CAMPINAS 5º Tabelião de Notas JULIANA SAMPAIO DE ARAUJO

CAMPINAS 
da Sede 

VANESSA LIMA DO 
NASCIMENTO CÂMARA

CAMPINAS 
Notas do Distrito de Campo Grande 

MARTA OLIVEROS CASTELON

CAMPINAS 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos  JORGE RACHID HABER NETO

CAMPINAS 
Notas do Distrito de Ouro Verde 

JULIA CLAUDIA RODRIGUES DA 
CUNHA MOTA

CANANÉIA 
Notas do Distrito de Ariri 

Permanece vaga

CANANÉIA Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede 

RAFAELA BRANDAO DE SA

CÂNDIDO MOTA Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos PAULO CESAR LOPES SOARES

CAPITAL 15º Tabelião de Notas ERWIN RODRIGUES RICCI

CAPITAL 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 
EDUARDO PEDROTO DE 
ALMEIDA MAGALHAES

CAPITAL 
CARLOS EDUARDO ALMEIDA 
MARTINS DE ANDRADE

CAPITAL 
Penha de França 

ALBERT BRODAY RODRIGUES

CAPITAL 
– Perdizes 

GUSTAVO ALVES DE JESUS

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-27



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 24 de novembro de 2025 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4333 28

CAPITAL 
Notas - 32º Subdistrito – Capela do Socorro 

CRISTIANO FEITOSA MENDES

CAPITAL 
Notas – 4º Subdistrito – Nossa Senhora do Ó  

FELIPE ESMANHOTO MATEO

CAPITAL 
Notas do Distrito de Itaim Paulista 

HERBERT KIEFER COLLA

CAPITAL 
– Vila Nova Cachoeirinha 

DANIEL MARTINS LIMA FARIA

CAPITAL 
Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo 

WILLIAN SANTANA DE BARROS

CAPIVARI 
Tutelas da Sede  

THIAGO GALINDO PECIN

CERQUEIRA CÉSAR 
Pessoa Jurídica 

JOEL LINDEN HENRICHS

CHAVANTES Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos Permanece vaga

COLINA Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos JOSE MARIO CANO JUNIOR

CONCHAL 
Pessoa Jurídica 

VERA GRION MALERONKA

CONCHAS 
Tutelas da Sede  

BERNARDO JOSE LEMOS 
PIANTINO

COSMÓPOLIS Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
MARILIA REATO SILVA DE 
SOUSA

CRAVINHOS 
Tutelas da Sede  

INGRID NOETZOLD DE 
ALMEIDA

CUNHA Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
ADRIANO MACHADO ROCHA 
FILHO

DESCALVADO Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
LANA KEIKO TAKAU ELIAS 
ESTECIO

DRACENA Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
JOSIANI FURLANETTO 
OLIVEIRA

ELDORADO Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos Permanece vaga

ELDORADO 
Notas do Município de Iporanga 

Permanece vaga

FARTURA 
Tutelas da Sede 

VAGNER LUIZ GONCALVES 
DOS SANTOS

FERNANDÓPOLIS 
Notas do Município de Pedranópolis 

LAINE BERTOLAIA FIGUEIREDO

FERNANDÓPOLIS 
Notas do Município de Meridiano  

DREISON ROLIM MARQUES

FRANCA 
Notas do Município de Cristais Paulista 

LEONARDO COSTA DE 
LACERDA AZEVEDO

FRANCO DA ROCHA 
Pessoa Jurídica 

RUI GUSTAVO CAMARGO VIANA

FRANCO DA ROCHA 
Tutelas da Sede 

VINICIUS RODRIGUES PASSOS 
PAULINO

GÁLIA Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  Permanece vaga

GENERAL SALGADO 
Notas do Município de Nova Castilho 

Permanece vaga

GENERAL SALGADO 
Tutelas da Sede  

FABIO LUCAS SILVA SALOMAO

GETULINA Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos Permanece vaga

GETULINA 
Notas do Município de Guaimbê 

DANIELA LEONARDI ZANATA 
RIBEIRO BIZARRO

GETULINA 
Notas do Distrito de Macucos  

LILIANE PEREIRA BUENO

GUARARAPES 
Notas do Município de Rubiácea 

GUILHERME BARDUCCI DA 
SILVA

GUARIBA 
Tutelas da Sede  

JOSE HERMINIO DOS SANTOS 
FUNICELLI

GUARULHOS 1º Tabelião de Notas 
RENATA DE OLIVEIRA 
BASSETTO RUIZ

HORTOLÂNDIA 
Pessoa Jurídica 

GUSTAVO RODRIGUES DOS 
SANTOS LIMA

IBIÚNA 
Tutelas da Sede 

KAMILA MARTINS
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IPAUSSU Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos Permanece vaga

IPUÃ Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos Permanece vaga

ITAPECERICA DA SERRA 
Notas do Município de São Lourenço da Serra 

MARCELO GONCALVES TIZIANI

ITAPETININGA 
Notas do Município de Alambari  

FELIPE BARCAROLLO

ITAPETININGA 
da Sede  

HALISSON DIEGO DE SOUSA 
MEDEIROS

ITAPEVA 
Pessoa Jurídica 

ANALICIA ORTEGA HARTZ

ITAPEVA 
Tutelas da Sede  

MONIQUE GOMES

ITAPEVA 
Notas do Município de Taquarivaí 

LUCAS MORAES ASSUMPCAO

ITAPEVA 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  
JOAO VICTOR VIEIRA DE 
SANT’ANNA

ITAPIRA 
Tutelas da Sede 

BRUNA MICHELY TAVARES

ITÁPOLIS 
Notas do Distrito de Nova América  

CAROLINA CHOBANIAN ADAS

ITÁPOLIS 
Notas do Distrito de Tapinas  

ALESSANDRO ANTONIO 
AMADIO

ITARARÉ 
Pessoa Jurídica  

VICTOR VOLPE ALBERTIN 
FOGOLIN

JACUPIRANGA 
Tutelas da Sede 

CATARINA MARIA MOREIRA 
MARINO

JACUPIRANGA 
Notas do Município de Barra do Turvo 

LUCAS CAMARGOS BIZZOTTO 
AMORIM

JALES 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos DANIEL FERES RIBEIRO

JALES 
Notas do Município de Pontalinda  

JOSE EDUARDO GARCIA 
TAVARES

JALES 
Notas do Município de Mesópolis 

Permanece vaga

JALES 
Notas do Município de Santa Albertina 

LIDYA BEATRIZ DOS SANTOS

JALES 
Notas do Município de Paranapuã  

Permanece vaga

JARDINÓPOLIS 
Tutelas da Sede  

THAIS HELENA KONDO DE 
BRITO

JARINU 
Pessoa Jurídica 

GABRIELA NASSAR DE 
CASTRO PALMA MARINI

JUQUIÁ 
Tutelas da Sede 

JULIANA DE MACEDO BAUMAN

LIMEIRA 
Pessoa Jurídica 

GUILHERME ALVES DOS 
SANTOS

LINS 
Notas do Município de Sabino 

BEATRIZ GONCALVES DELL 
ANTONIO

LOUVEIRA 
Tutelas e Tabelião de Notas da Sede 

CLAUDINEY ROCHA REZENDE

MAIRIPORÃ 
Pessoa Jurídica 

MARCELO ANTUNES GOMES

MARACAÍ Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos Permanece vaga

MARACAÍ 
Notas do Município de Pedrinhas Paulista 

CAMILO FRANCISCO COIMBRA

MATÃO 
Notas do Distrito de São Lourenço do Turvo 

MARCELA ALEXANDRINO 
GENTIL

MIRACATU Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos Permanece vaga

MIRACATU 
Tutelas da Sede  

FLAVIO DE MELLO ALMADA 
FERREIRA

MIRANDÓPOLIS Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos Permanece vaga

MIRANDÓPOLIS 
Notas do Município de Guaraçaí 

ANTONIO AUGUSTO ROCHA

MIRANDÓPOLIS 
Notas do Município de Lavínia  

PRISCILLA BARBOSA SILVA
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MOGI DAS CRUZES 
Notas do Distrito de Brás Cubas 

FERNANDO PALLAVICINI

MOGI DAS CRUZES 
Notas do Município de Biritiba Mirim  

VINICIUS MAGALHAES 
MARTINS

MOGI DAS CRUZES 3º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos LUCAS FURLAN SABBAG

MONTE ALTO 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
RAFAEL DE ARAUJO 
DOMINGUES

MONTE AZUL PAULISTA 
Notas do Município de Paraiso 

LILIAN RODRIGUES CUNHA 
MELO

NHANDEARA 
Notas do Município de Nova Luzitânia 

ANA LETICIA FERREIRA 
MARQUES VARONI

NOVA GRANADA 
Notas do Município de Icem 

SORAYA BUENO DO 
NASCIMENTO ARANTES

NOVO HORIZONTE 
Pessoa Jurídica 

HENRIQUE RABELO QUIRINO

NUPORANGA 
Tutelas da Sede 

MATHEUS DE SOUSA BARBOSA

OLÍMPIA 
Notas do Município de Embaúba 

JULIANO FERRARI DOTORE

OLÍMPIA 
Notas do Município de Severínia 

CAROLINE DOURADO DE 
ALCANTARA

OSASCO 3º Tabelião de Notas 
VICTOR DE OLIVEIRA 
FERNANDES

OSVALDO CRUZ 
Notas do Município de Sagres 

VINICIUS FELIPE DOS SANTOS

OURINHOS 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  
FABIANO JOSE DE OLIVEIRA 
SILVA

PALMEIRA D’OESTE 
Tutelas da Sede 

Permanece vaga

PALMEIRA D’OESTE 
Notas do Município de Aparecida D’Oeste 

VINICIUS DE CAMPOS 
FURQUIM

PALMEIRA D’OESTE 
Notas do Município de São Francisco 

Permanece vaga

PALMEIRA D’OESTE 
Notas do Município de Marinópolis  

FRANK WENDEL CHOSSANI

PALMITAL 
Pessoa Jurídica  

RODRIGO OLIVA MONTEIRO

PALMITAL 
Notas do Município de Campos Novos Paulista  

BRUNA LUISA FABRI

PANORAMA 
Notas do Município de Santa Mercedes  

Permanece vaga

PANORAMA 
Notas do Município de Paulicéia 

TAMIRES RAFAELA DE SOUSA 
PLATH

PARAGUAÇU PAULISTA 
Notas do Distrito de Conceição do Monte Alegre 

BRUNA LIZANDRA FABRIN

PARAGUAÇU PAULISTA 
Notas do Município de Lutécia  

ANA PAULA NUNES BORBA

PARAIBUNA 
Notas do Município de Natividade da Serra  

ISRAEL MONTEIRO ROCHA 
MAGALHAES

PATROCÍNIO PAULISTA 
Tutelas da Sede  

ERICKA MARQUES LOTT

PATROCÍNIO PAULISTA 
Notas do Município de Itirapuã

GRAZIELLA FERNANDES DE 
LIMA

PAULO DE FARIA 
Tutelas da Sede 

LAISA LOREN SALOMAO DE 
OLIVEIRA

PAULO DE FARIA 
Notas do Município de Orindiúva 

Permanece vaga

PEDREGULHO 
Tutelas da Sede 

THAINARA CAMPOS DE 
OLIVEIRA VICENTE

PEDREGULHO 
Notas do Município de Rifaina  

MURILO LEONE CASADEI

PENÁPOLIS 
Notas do Município de Avanhandava 

ISABELLA CAMARGO CRUZ

PENÁPOLIS 
Notas do Município de Alto Alegre  

LUISA FREITAS MATOSO
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PINDAMONHANGABA 
Tutelas da Sede 

GUILHERME DE SIQUEIRA 
PASTORE

PIRAJUÍ 
Notas do Município de Balbinos 

PEDRO POLI ELIAS

PIRAJUÍ Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  Permanece vaga

PIRANGI 
Tutelas e Tabelião de Notas da Sede 

IGOR REZENDE ALVES

PIRAPOZINHO 
Notas do Município de Sandovalina 

Permanece vaga

PIRAPOZINHO 
Notas do Município de Narandiba  

FERNANDA DE CARVALHO 
LEITE AMADEU

PIRASSUNUNGA 
Notas do Distrito de Cachoeira das Emas  

RHUANA CAROLINA ALVES

POÁ 
Tutelas da Sede 

THIAGO NASCIMENTO DOS 
REIS

POMPÉIA 
Notas do Município de Oriente  

MARCUS LEMMUEL ARAUJO DE 
CASTRO SOUZA

PORANGABA Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  
MARIANA GATTI PONTES 
NAVARRO

PRESIDENTE EPITÁCIO Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos Permanece vaga

PRESIDENTE PRUDENTE 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
GUILHERME IGOR ALVES E 
SILVA

PRESIDENTE PRUDENTE 
Notas do Município de Santo Expedito 

ANITA CARUSO PUCHTA

PROMISSÃO Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos RICARDY MOURA FERRAZ

QUATÁ 
Tutelas da Sede 

HELEN LIMA SOARES

QUELUZ 
Pessoa Jurídica 

Permanece vaga

RANCHARIA 
Notas do Distrito de Agissê  

Permanece vaga

RANCHARIA 
Pessoa Jurídica  

JONI SALLOUM SCANDAR

REGENTE FEIJÓ 
Notas do Município de Caiabu  

LAODICE DIGOLIN DE 
ASSUNCAO

RIBEIRÃO BONITO Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos Permanece vaga

RIBEIRÃO BONITO 
Tutelas da Sede 

PAULO ROBERTO CIOLA DE 
CASTRO

RIBEIRÃO PRETO 4º Tabelião de Notas 
MELISSA BETHEL MOLINA DE 
LIMA

RIO CLARO 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos ELISA SOUZA PICORELLI ASSIS

ROSANA Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos Permanece vaga

SANTA ADÉLIA 
Notas do Município de Palmares Paulista 

EDUARDO DE ABREU JUSTI

SANTA FÉ DO SUL 
Tutelas da Sede 

GABRIEL MENDONCA 
RODRIGUES

SANTA FÉ DO SUL 
Notas do Município de Rubinéia 

TAIS PINHEIRO NE LEAO

SANTA FÉ DO SUL 
Notas do Município de Santana da Ponte Pensa 

Permanece vaga

SANTA ROSA DE VITERBO 
Pessoa Jurídica  

CLARA MOREIRA BRITO 
CORREA DE MELLO

SANTANA DE PARNAÍBA 
Notas do Município de Pirapora do Bom Jesus 

ANA KLEYCE GONCALVES 
OLIVA DE MATTOS

SANTO ANASTÁCIO 
Pessoa Jurídica  

EDUARDO ANESI NOGUEIRA 
MORADILLO

SANTOS 5º Tabelião de Notas GUILHERME DUARTE COSTA

SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 
Tutelas da Sede 

JOAO PAULO BUFFULIN 
SALLES

SÃO CAETANO DO SUL 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
FERNANDA CARALINE DE 
ALMEIDA CARVALHAL

SÃO CARLOS 
Pessoa Jurídica 

CESAR AUGUSTO DI NATALE 
NOBRE

SÃO JOÃO DA BOA VISTA 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
POLYANA FURTADO REGATIERI 
SUZUKI
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SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
da Sede 

MARIA CRISTINA JAMAL RIMOLI

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 4º Tabelião de Notas FABIO SILVINO

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
CALEB MATHEUS RIBEIRO DE 
MIRANDA

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
Pessoa Jurídica 

LUIZA DIAS SEGHESE

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
Notas do Município de Monteiro Lobato 

SANDRA REGINA MASSON 
BRITO

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 2º Tabelião de Notas VICTOR FURLAN SABBAG

SÃO MANUEL 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos MESSIAS NAVARRO DE SOUSA

SÃO MANUEL 
Notas do Município de Areiópolis 

AFONSO PEREIRA OLIVEIRA 
NETO

SÃO ROQUE 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos KALIL ESPINDULA ABDALA

SÃO VICENTE 3º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
ALINE VIEIRA PIPINO DE 
FREITAS

SÃO VICENTE 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
MATHEUS HENRIQUE 
GIROLAMO LOURENCO

SÃO VICENTE 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  
MAYRA ZAGO DE GOUVEIA 
MAIA LEIME

SOCORRO 
Pessoa Jurídica  

SALIN MATHEUS MOTA DA 
CUNHA

SUMARÉ 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
GUSTAVO HENRIQUE MOREIRA 
DO VALLE

TANABI 
Notas do Município de Américo de Campos 

TALITA CRISTINA DE CASTRO 
CRUZ

TAQUARITINGA 
Notas do Distrito de Agulha 

GIOVANNA CONDOTTO DE 
OLIVEIRA

TAQUARITINGA 
Notas do Município de Fernando Prestes  

VICTOR HUGO DOS REIS 
PEREIRA

TAQUARITUBA Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
MARCO ANTONIO RIBEIRO 
FACCHINI

TEODORO SAMPAIO 
Notas do Município de Euclides da Cunha Paulista  

CAIO CEZAR MELO FERRI

TIETÊ Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
LUCAS FAJARDO NUNES 
HILDEBRAND

TIETÊ 
Pessoa Jurídica 

JULIA RIBEIRO DE REZENDE

TUPÃ 
Notas do Distrito de Varpa 

FERNANDA UMEHARA JUCK

TUPI PAULISTA 
Notas do Município de Monte Castelo 

Permanece vaga

UBATUBA 
Tutelas da Sede  

ANDREIA FERREIRA SANTANA 
DIZARRO

URUPÊS Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos TATIANE TORRES RIBEIRO

VALPARAÍSO  
Tutelas da Sede 

LUCAS DE FARIA ALVES 
BATALHA

VARGEM GRANDE DO 
SUL Tutelas da Sede  

FABIO BUENO FILHO

VARGEM GRANDE DO 
SUL Pessoa Jurídica 

ALEXANDRE LUIZ LUCCO

VOTUPORANGA 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos ALYNE YUMI KONNO

VOTUPORANGA 
Notas do Município de Parisi  

GIOVANA CAIXETA WARKEN

Em seguida, aos candidatos foi informado: a) a eles estava sendo outorgada a delegação pela E. Presidência do Tribunal de Justiça, 
e nela estavam sendo investidos pela E. Corregedoria Geral; b) os candidatos seriam chamados à mesa dos magistrados para a 

c) a Corregedoria Geral da Justiça confeccionará os Títulos 
de Outorga e os Termos de Investidura que, oportunamente, serão assinados pelos Excelentíssimos Senhores Desembargadores 

para aqueles que desejarem entrar em exercício perante o MM. Juiz de Direito Corregedor Permanente antes da retirada do referido 
Título de Outorga; d) a partir do dia 26/11/2025 os candidatos investidos deverão comparecer na Corregedoria Geral da Justiça, situada 
na Rua Direita, nº 250/256, 14º andar, das 13h00 às 17h00, para a retirada do Título de Outorga e assinatura do Termo de Investidura, 

e) o Título de Outorga deverá ser apresentado ao MM. Juiz Corregedor Permanente 
da unidade extrajudicial em que investido, para o apostilamento do início de exercício, no prazo de 30 dias da data da investidura, que 
é a data desta Sessão Solene; f) o início de exercício é ato pessoal e não pode ser representado por procurador; g) com o Título de 
Outorga apostilado com o início de exercício pelo MM. Corregedor Permanente, sua cópia deverá ser imediatamente enviada para o 
e-mail dicoge3.1cadastro@tjsp.jus.br, pois necessário o cadastramento dos novos delegatários e interinos nas plataformas do Tribunal 
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de Justiça e do CNJ, alertando para o recesso forense a partir de 20/12/2025 a 06/01/2026; h) a não efetivação do cadastro do novo titular 
impossibilitará a atuação plena das atividades perante os sistemas acima descritos; i) aos delegatários e interinos é vedada qualquer 
espécie de alteração cadastral nas plataformas mencionadas, antes das ações próprias desta CGJ nas mesmas. Após concretizada a 
outorga, publicada na própria Sessão Solene, foi determinado, por cautela, que se publicasse a presente ata, por inteiro, contendo o ato 
de outorga, também no Diário da Justiça Eletrônico. Já devidamente publicados na Sessão Solene de Escolha, Outorga e Investidura 
todos os atos nela praticados, cientes de tudo todos os candidatos, foi dada por encerrada a sessão. NADA MAIS. E para constar eu, 
Patrícia Manente, Coordenadora da DICOGE 1 e Secretária da Sessão, lavrei a presente ata que, depois de lida e achada conforme, 
vai devidamente assinada eletronicamente. – (aa) DES. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA - Presidente do Tribunal de Justiça 
(assinatura eletrônica), DES. FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO - Corregedor Geral da Justiça (assinatura eletrônica), LETÍCIA 
FRAGA BENITEZ - Juíza Assessora da Presidência do Tribunal de Justiça (assinatura eletrônica), JOSUÉ MODESTO PASSOS - Juiz 
Assessor da Presidência do Tribunal de Justiça (assinatura eletrônica), STEFÂNIA COSTA AMORIM REQUENA - Juíza Assessora da 
Corregedoria Geral (assinatura eletrônica) e LUCIANO GONÇALVES PAES LEME - Juiz Assessor da Corregedoria Geral (assinatura 
eletrônica).

Dicoge 5.1

COMUNICADO CG Nº 998/2025

PROCESSO Nº 2025/79631 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, 

Pessoas Naturais do 18º Subdistrito - Ipiranga, da referida Comarca, da sócia Vanessa Franklin Cavalcante, inscrita no CPF n° 
257.***.***-55, em Terceira Alteração Contratual de SLR Valença LTDA-ME, datada de 20/02/1997, tendo em vista que a referida 
signatária não possuía cartão de assinatura arquivado na Serventia à época, bem como o uso de sinal público fora dos padrões da 
Unidade.

Subseção IV: Julgamentos Administrativos do Órgão Especial

SEMA 1.2

SEMA 1.1.2

RESULTADO DA SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 19/11/2025

01. Nº 0000971-82.2025.2.00.0826 – RECURSO em expediente administrativo. – Negaram provimento ao recurso, v.u.

02. Nº 0000999-50.2025.2.00.0826 – RECURSO em expediente administrativo. – Negaram provimento ao recurso, v.u.
ADVOGADA: Paula Oliveira Machado – OAB/SP nº 180.064

03. Nº 0005537-30.2025.2.00.0000 – RECURSO em expediente administrativo. – Negaram provimento ao recurso, v.u.  
ADVOGADO: Eduardo Silva de Góes – OAB/SP nº 208.942

04. Nº 2025/94.454 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO para conclusão de processo administrativo disciplinar de interesse de magistrado. 
- Deferiram a prorrogação, v.u.

ADVOGADOS(AS):
DF nº 76.776, Renato Sciullo Faria - OAB/SP nº 182.602, Pedro Henrique Partata Mortoza - OAB/SP nº 441.655, Alice Pereira Kok - OAB/
SP nº 442.261, e outros. 

05. Nº 1998/845 - OFÍCIOS do Excelentíssimo Senhor Desembargador SILMAR FERNANDES, Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de São Paulo: I) Solicitando que o Doutor RENATO DE ANDRADE SIQUEIRA, Juiz de Direito Titular I da 34ª Vara 
Cível - Capital, permaneça à disposição daquela Corte, para atuar como Juiz Assessor da Presidência, no período de 01/01/2026 até 
31/12/2026, com prejuízo das atribuições na Justiça Estadual; e II) Convocando o Doutor ALEXANDRE ANDRETTA DOS SANTOS, Juiz 
de Direito Titular II da 7ª Vara da Fazenda Pública - Capital, para atuar como Juiz Assessor da Corregedoria Regional Eleitoral, no mesmo 
período, também com prejuízo das atribuições na Justiça Estadual. – Deferiram, v.u.

06. Nº 2007/40.341 – OPÇÕES dos Desembargadores DERLY BARRETO E SILVA FILHO, para a 32ª Câmara de Direito Privado, na 
cadeira anteriormente ocupada pelo Desembargador Antônio Celso Aguilar Cortez e DANIEL BLIKSTEIN, para a 37ª Câmara de Direito 
Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo Desembargador Afonso Celso da Silva. – Deferiram, v.u.

07. Nº 2024/6.057 - PERMUTA solicitada pelos Desembargadores GUILHERME GONÇALVES STRENGER, com assento na 11ª 
Câmara de Direito Criminal, para a 8ª Câmara de Direito Criminal, ROBERTO CARUSO COSTABILE E SOLIMENE, com assento na 2ª 
Câmara de Direito Criminal, para a 11ª Câmara de Direito Criminal, e EDISON TETSUZO NAMBA, com assento na 8ª Câmara de Direito 
Criminal, para a 2ª Câmara de Direito Criminal, com efeitos a partir de 26 de novembro de 2025. – Deferiram, v.u.

08. Nº 2020/33.794 - PERMUTA solicitada pelo Doutor JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO, Juiz de Direito Titular II da 1ª Vara 
Cível do Foro Regional VIII Tatuapé e pela Doutora TAMARA HOCHGREB MATOS, Juíza de Direito Titular I da 24ª Vara Cível Central da 

 – Deferiram, v.u.

09. N° 2014/123.488 - OFÍCIO do Excelentíssimo Senhor Ministro ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELLOS E BENJAMIN, 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, convocando a Doutora ANA LIA BEALL, Juíza de Direito da 11ª Vara Cível da Comarca de 
Campinas, para prestar auxílio excepcional e de forma remota, aos gabinetes da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 
período de 18 de novembro de 2025 a 14 de fevereiro de 2026, sem prejuízo de sua vara. - Referendaram, v.u.
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